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Processo Administrativo n¢ 2025.045.000201-3-PR
Pregéo Eletronico n° 005/2026
Objeto: Aquisigéo de Veiculos tipo furgéo zero quilometro, devidamente adaptados para Ambulancias

MANIFESTAGAO TECNICA DO SETOR DEMANDANTE / COMISSAO DE PLANEJAMENTO

Trata-se de impugnag&o apresentada pela empresa Bellan Veiculos Especiais EIRELI em face de disposigoes
constantes do Termo de Referéncia do Pregao Eletrénico em epigrafe. A impugnante questiona, em sintese
as especificages relativas aos materiais de revestimento interno e mobiliario, caracteristicas e dimensées da
prancha/maca de resgate, configuragdo interna de bancos e layout assistencial e exigéncia de carta de
solidariedade do fabricante. Sustenta que tais exigéncias seriam restritivas a competitividade e requer a sua
flexibilizagao ou supresséo.

Apbs exame das alegagdes e reavaliagéo das especificagdes do Termo de Referéncia, a equipe técnica
esclarece que as exigéncias impugnadas ndo decorrem de opgéo discricionaria da Administragéo Municipal,
mas reproduzem padrdes técnicos minimos estabelecidos pelo Ministério da Satde/Fundo Nacional de Salde,
6rgéo concedente dos recursos oriundos de emenda parlamentar federal destinados a presente aquisicao.

Conforme orientagéo do proprio 6rgéo concedente, as especificagdes técnicas para unidades moveis devem
ser observadas integralmente pelo ente proponente, ndo se tratando de requisito discricionariamente
estabelecido pelo Municipio.

Passa-se a analise especifica dos pontos suscitados:

1. Materiais de revestimento interno, mobiliario e piso

A impugnante requer a substituicdo dos materiais previstos por alternativas distintas.

Todavia, as especificagdes constantes do Termo de Referéncia reproduzem os padrées minimos definidos
pelo Ministério da Satide/FNS, voltados a assegurar a higienizagéo hospitalar adequada, impermeabilidade e

resisténcia a agentes quimicos, seguranca sanitéria e durabilidade do compartimento assistencial.

Tratam-se de requisitos técnicos minimos obrigatorios, indispensaveis a conformidade sanitaria e assistencial
das ambulancias do SUS, néo configurando direcionamento ou restricéo indevida de mercado.

Conclusao: néo ha ilegalidade ou restri¢ao indevida.
Opina-se pelo NAO ACOLHIMENTO.
2. Dimensdes e caracteristicas da prancha/maca de resgate

As exigéncias relativas & prancha/maca observam normas técnicas e sanitarias aplicaveis as ambulancias de
atendimento pré-hospitalar, especialmente padrdes do Ministério da Salde e da ABNT.

A Administragdo possui competéncia para definir parametros minimos de seguranga, ergonomia e
compatibilidade com o layout assistencial, ndo havendo ilegalidade na definigéo dessas caracteristicas.

Ademais, a verificagao de conformidade ocorre na fase de recebimento do bem, e ndo como req\lsno excesswo
de habilitag&o. @ﬁ‘ \S
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Opina-se pelo NAO ACOLHIMENTO. e SN0
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3. Configuragédo interna de bancos e layout assistencial

A disposicdo de bancos, poltronas e equipamentos internos integra o projeto assistencial padronizado pelo
Ministério da Salde, visando seguranca da equipe, mobilidade interna e ergonomia no atendimento.

A definigao do layout constitui decisao técnica da Administragao, baseada no interesse publico e nas diretrizes
do SUS, néo configurando restrigdo competitiva.

Opina-se pelo NAO ACOLHIMENTO.
4, Carta de solidariedade do fabricante (prancha/maca de resgate)
A impugnante questiona a exigéncia de carta de solidariedade do fabricante da prancha/maca de resgate.

Apos reavaliagdo técnica e com vistas a evitar interpretagdes restritivas ou formalidades desnecessarias, a
Administrag&o optou por promover ajuste no Termo de Referéncia, com a supresséo da exigéncia de carta de
solidariedade.

Ressalta-se que a retirada da exigéncia ndo compromete os requisitos técnicos do objeto, permanecendo
mantidas as especificagdes e padroes de seguranga e desempenho do equipamento, bem como a
responsabilidade integral do fornecedor pela compatibilidade e garantia do conjunto assistencial da
ambuléncia.

Opina-se pelo ACOLHIMENTO, com ajuste no Termo de Referéncia.
Conclusdo:

Diante do exposto, conclui-se que as especificagdes técnicas relativas a revestimentos, mobiliario, layout e
caracteristicas da prancha/maca decorrem de padronizagdo do Ministério da Saude/FNS, permanecendo
validas e necessarias, 0 Municipio encontra-se vinculado ao atendimento dessas exigéncias e nao se verificam
ilegalidades, direcionamento ou restrigéo indevida & competitividade.

Foi promovido ajuste pontual no Termo de Referéncia quanto a exigéncia de carta de solidariedade, esta
alterag&o visa evitar formalidades desnecessarias, sem prejuizo técnico ao objeto.

A equipe técnica opina pelo ACOLHIMENTO PARCIAL da impugnagéo apresentada pela empresa,
exclusivamente quanto & exigéncia de carta de solidariedade do fabricante da prancha/maca, com a
correspondente alteragéo do Termo de Referéncia, mantendo-se inalterados os demais requisitos técnicos.

Campos dos Goytacazes, 23 de fevereiro de 2026.

Genil Alves de Paula ,
Subsecretario de Infraestrutura e Operagdes C?Z
Matricula 40.953
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Processo Administrativo n® 2025.045.000201-3-PR
Pregao Eletronico n° 005/2026
Objeto: Aquisi¢éo de Veiculos tipo furgéo zero quilometro, devidamente adaptados para Ambulancias

MANIFESTAGAO TECNICA DO SETOR DEMANDANTE / COMISSAO DE PLANEJAMENTO

Trata-se de impugnacéo apresentada pela empresa CAMMINARE Méaquinas e Empreendimentos Ltda em face
de disposigdes constantes do Termo de Referéncia do Pregéo Eletronico em epigrafe. A impugnante sustenta,
em sintese, que o edital conteria exigéncias restritivas a competitividade.

Apos reavaliagéo das alegagdes apresentadas e revisdo das disposicoes do Termo de Referéncia, a equipe
técnica conclui que parte das questdes suscitadas decorreu de redacdes que poderiam ensejar interpretagdes

ambiguas, motivo pelo qual foram promovidos ajustes pontuais no instrumento técnico, sem alteragéo do objeto
ou das condigbes essenciais da contratagéo.

Passa-se a analise especifica dos pontos suscitados:

1. Transformagéo por empresa implementadora homologada pela montadora

A impugnante questionou a exigéncia de transformagéo por empresa homologada pela montadora, sob
alegacao de restricdo de mercado.

Apbs reavaliagdo técnica, entendeu-se pertinente o ajuste da redagéo do Termo de Referéncia para afastar
interpretagéo de vinculo comercial obrigatorio com fabricante, mantendo-se, contudo, a exigéncia essencial de
preservagao da garantia do veiculo base mediante declaragéo da engenharia da montadora.

Assim, foi suprimida a referéncia a empresa homologada, mantendo-se a exigéncia de declaragéo técnica da
montadora quanto & compatibilidade da transformagéo e preservagéo da garantia.

Opina-se pelo ACOLHIMENTO PARCIAL, com ajuste redacional no TR.

2. Certificado de Adequagéo a Legislagdo de Transito - CAT

A impugnante alegou que o CAT néo € emitido ou validado por montadora.

Verificou-se que a redagdo original poderia induzir interpretag@o imprecisa quanto ao ente emissor do
documento, razdo pela qual foi promovida retificagéo formal para explicitar que o CAT é emitido pelo 6rgao
competente do Sistema Nacional de Trénsito (SENATRAN).

A exigéncia do CAT como comprovagéo de regularizagéo da transformagéo veicular foi integralmente mantida.
Opina-se pelo ACOLHIMENTO PARCIAL quanto a redagéo, com corregéo formal no TR.

3. Certificado de Seguranga Veicular - CSV

O Termo de Referéncia exige apenas a apresentagéo do CSV conforme legislagéo de transito aplicavel, ndo
havendo restrigao de entidade emissora nem exigéncia incompativel com o mercado.

. \M
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4. Laudos Técnicos e ensaios
A impugnante sustentou que os laudos seriam exigidos na habilitag&o.

O Termo de Referéncia estabelece que a documentagao técnica refere-se a comprovagéo de conformidade do
veiculo transformado, a ser verificada no ato da entrega, ndo configurando requisito de habilitag&o.

A redagéo foi mantida, apenas com ajustes de clareza normativa.

Nao procede a alegagao.

5. Alegagao de exigéncia de documentos de terceiros na habilitagao

A impugnante sustenta que o edital exigiria documentos emitidos por terceiros na fase de habilitagao.

Tal premissa ndo corresponde ao Termo de Referéncia, uma vez que CAT, CSV e laudos referem-se a
conformidade do objeto e n&o constituem requisito de habilitagéo do licitante.

Nao procede a alegagao.
6. Alegado impedimento a participagao de revendedores

O edital ndo restringe a participagdo a fabricantes ou transformadores, sendo possivel a participagao de
revendedores desde que o produto ofertado atenda as especificagdes tecnicas.

A exigéncia de declaragao da montadora independe da natureza juridica do fornecedor do veiculo.
Né&o procede a alegagao.
Conclusao:

Diante do exposto, a equipe técnica conclui que parte das alegagdes decorreu de redagdes passiveis de
interpretag@o ambigua, foram promovidos ajustes pontuais no Termo de Referéncia, as exigéncias técnicas
essenciais foram mantidas e ndo ha restrigéo indevida a competitividade nem impedimento de participagao.

A equipe técnica opina pelo ACOLHIMENTO PARCIAL da impugnagéo apresentada pela empresa, com
ajustes redacionais nos itens relativos a transformagéo veicular e ao CAT, mantendo-se o Termo de Referéncia
quanto aos demais aspectos técnicos.

Campos dos Goytacazes, 23 de fevereiro de 2026. \( S&
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Campos dos Goytacazes, 24 de fevereiro de 2026.
DECISAO DE IMPUGNAGAO

Pregao Eletronico n° 005/2026
Processo Administrativo n® 2025.045.000201-3-PR
Interessada: Bellan Veiculos Especiais EIRELI

Objeto: Aquisicdo de veiculos tipo furgdo, zero quilometro, adaptados para ambulancia, devidamente
equipadas e regularizadas, destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saude de
Campos dos Goytacazes/RJ.

Do Relatério:

Trata-se de impugnagao apresentada pela empresa Bellan Veiculos Especiais EIRELI em face de disposicdes
constantes do Termo de Referéncia do Preg&o Eletrnico n° 005/2026, que tem por objeto a aquisicéo de
ambulancias para a Secretaria Municipal de Saude de Campos dos Goytacazes.

A impugnante questiona especificagdes relativas aos materiais de revestimento interno e mobiliario, dimensdes
e caracteristicas da prancha/maca de resgate, configuragao interna de bancos e layout assistencial, bem como
a exigéncia de carta de solidariedade do fabricante da prancha/maca.

A impugnagéo foi encaminhada ao setor demandante/Comisséo de Planejamento, que se manifestou
tecnicamente acerca dos pontos suscitados.

Da Fundamentacao:

Conforme manifestacdo técnica do setor competente, as especificagdes relativas a revestimentos internos,
mobiliario, layout assistencial e caracteristicas da prancha/maca decorrem de padronizagéo técnica
estabelecida pelo Ministério da Saude/Fundo Nacional de Salde, 6rgao concedente dos recursos oriundos de
emenda parlamentar destinados & presente aquisigdo, constituindo requisitos minimos obrigatorios para
conformidade sanitaria e assistencial das ambulancias do SUS.

Nao se verificam, portanto, ilegalidades, direcionamento ou restrigéo indevida a competitividade nesses pontos.
Todavia, quanto & exigéncia de carta de solidariedade do fabricante da prancha/maca de resgate, a area
técnica reavaliou o Termo de Referéncia e concluiu pela pertinéncia de sua supresséo, a fim de evitar
formalidades desnecessarias e interpretagdes restritivas, sem prejuizo dos requisitos técnicos do objeto,
permanecendo a responsabilidade integral do fornecedor pela compatibilidade e garantia do conjunto
assistencial da ambulancia.

Da Deciséo:

Diante do exposto, e com fundamento na manifestagao técnica do setor demandante, DECIDO:

1. CONHECER da impugnagao apresentada pela empresa Bellan Veiculos Especiais EIRELI, por tempestiva;

2. ACOLHER PARCIALMENTE a impugnagao, exclusivamente quanto a exigéncia de carta de solidariedade
do fabricante da prancha/maca de resgate;

3. DETERMINAR a alteragdo do Termo de Referéncia para supresséo da referida exigéncia;

Secretaria Municipal de Satiide de Campos dos Goytacazes - RJ
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4. MANTER inalteradas as demais especificagdes técnicas do edital e seus anexos;

5. DETERMINAR o regular prosseguimento do certame, com a publicagéo da alteragéo promovida.

Paulo Roberto Hirano """
Secretario Municipal de Saude
Campos dos Goytacazes - RJ
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Campos dos Goytacazes, 24 de fevereiro de 2026.

DECISAO DE IMPUGNAGAO

Pregao Eletronico n° 005/2026
Processo Administrativo n® 2025.045.000201-3-PR
Interessada: CAMMINARE Maquinas e Empreendimentos Ltda

Objeto: Aquisicao de veiculos tipo furgdo, zero quilometro, adaptados para ambulancia, devidamente
equipadas e regularizadas, destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saude de
Campos dos Goytacazes/RJ.

Do Relatério:

Trata-se de impugnag&o apresentada pela empresa CAMMINARE Maquinas e Empreendimentos Ltda em face
de disposicdes constantes do Termo de Referéncia do Preg&o Eletrnico n® 005/2026, cujo objeto consiste na
aquisicao de ambulancias para a Secretaria Municipal de Satde de Campos dos Goytacazes.

A impugnante alega, em sintese, que o edital conteria exigéncias restritivas a competitividade, especialmente
quanto & transformagéo veicular por empresa homologada pela montadora, & exigéncia de Certificado de
Adequacdo a Legislagdo de Transito — CAT, a exigéncia de Certificado de Seguranga Veicular - CSV, a
apresentagao de laudos técnicos e a suposta exigéncia de documentos de terceiros na fase de habilitagao.

A impugnagdo foi submetida ao setor demandante/Comissédo de Planejamento, que se manifestou
tecnicamente sobre 0s pontos suscitados.

Da Fundamentacao:

Conforme manifestagéo técnica, verificou-se que parte das alegagbes decorreu de redagoes do Termo de
Referéncia passiveis de interpretagdo ambigua, motivo pelo qual foram promovidos ajustes pontuais no
instrumento técnico, sem alteragéo do objeto ou das condigbes essenciais da contratagéo.

Em especial, foram realizados os seguintes ajustes:

a) supressédo da referéncia a transformagéo por empresa homologada pela montadora, mantendo-
se a exigéncia de declaragéo da engenharia da montadora quanto & preservagéo da garantia do
veiculo base;

b) corregéo formal da redagéo relativa ao Certificado de Adequagéo a Legislagao de Tréansito — CAT,
para explicitar sua emissdo pelo ¢rgdo competente do Sistema Nacional de Transito
(SENATRAN).

Quanto aos demais pontos impugnados — exigéncia de CSV, laudos técnicos, documentos de terceiros e
participagdo de revendedores — a érea técnica concluiu pela regularidade das disposicdes do Edital,
inexistindo restri¢do indevida a competitividade ou exigéncia de habilitagdo n&o prevista em lei.

Da Decisdo:

Diante do exposto, e com fundamento na manifestagéo técnica do setor demandante, DECIDO:

1. CONHECER da impugnag&o apresentada pela empresa CAMMINARE Méaquinas e Empreendlmen%

Ltda, por tempestiva;
Y
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2. ACOLHER PARCIALMENTE a impugnagé&o, exclusivamente quanto a redagéo referente a transformagéo
veicular, com supressao da express&o relativa a empresa homologada pela montadora e a redagéo relativa ao
Certificado de Adequacgéo a Legislagao de Transito — CAT;

3. DETERMINAR a adequagao do Termo de Referéncia nos pontos indicados;

4, MANTER inalteradas as demais disposi¢des técnicas do edital e seus anexos;

5. DETERMINAR o regular prosseguimento do certame, com a publicagéo das alteragdes promovidas.

AR
Paulo ?\omrto:\m
. U ey Kot :
/ " “‘Oll‘l(:cares-m
w Campos 408 GOy
Pauio Roberto Hirano

Secretario Municipal de Saide
Campos dos Goytacazes - RJ
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Processo Administrativo n°® 2025.045.000201-3-PR
Pregdo Eletronico n° 0005/2026
Objeto: Aquisicao de Veiculos tipo furgéo zero quilometro, devidamente adaptados para Ambuléncias

MANIFESTAGAO TECNICA DO SETOR DEMANDANTE / COMISSAQ DE PLANEJAMENTO

Trata-se de impugnagdo apresentada pela empresa Mabelé Veiculos Especiais Ltda., a qual questiona, em
sintese, a previsdo constante nas especificacdes do item referente a apresentagéo de documento do fabricante

(‘carta de solidariedade”), alegando tratar-se de exigéncia restritiva a competitividade.

Apbs anélise técnica, esclarece-se que a referida previséo néo constitui requisito criado por esta Administragéo

Municipal, tampouco se trata de condic&o de habilitacéo estabelecida no Termo de Referéncia.

A exigéncia decorre integralmente das especificagfes técnicas padronizadas do Ministerio da Salde,
disponibilizadas por meio do Sistema de Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes -
SIGEM/Fundo Nacional de Satde, vinculadas ao repasse de recursos oriundos de emenda parlamentar federal

destinada a aquisi¢éo de Unidades Moveis de Salde (ambulancias).

Conforme crientagdo do préprio 6rgdo concedente, as especificagdes técnicas para unidades moveis devem
ser observadas integralmente pelo ente proponente, ndo se tratando de requisito discricionariamente

estabelecido pelo Municipio.

Dessa forma, conclui-se que ndo ha inovagao restritiva inserida no edital, mas mera reprodugdo de requisito
téenico do orgdo federal concedente do recurso, inexistindo afronta aos principios da competitividade ou da

isonomia.
Ante 0 exposto, esta area técnica manifesta-se pelo NAO ACOLHIMENTO da impugnagéo.

Encaminhe-se a presente manifestacdo para as providéncias cabiveis.

Campos dos Goytacazes, 12 de fevereiro de 2026.

[ aoPave
SC\QQ l

oe“\\ AWNE é\(\\\\}s
Genil Alves de Pauts” '(\WQ%

Subsecrstario de Infraestrutura e Op¥ragdes
Matricula 40.953
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Campos dos Goytacazes, 12 de fevereiro de 2026.
DECISAO DE IMPUGNAGAO

Pregao Eletronico n° 005/2026
Processo Administrativo n° 2025.045.000201-3-PR
Interessada: Mabelé Veiculos Especiais Ltda.

Objeto: Aquisicdo de veiculos tipo furgéo, zero quilometro, adaptados para ambuléncia, devidamente
equipadas e regularizadas, destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Salde de
Campos dos Goytacazes/RJ.

A empresa Mabelé Veiculos Especiais Ltda. apresentou impugnacgdo ao edital do Pregdo Eletronico n°
005/2026, questionando a previsdo constante nas especificagdes técnicas do item referente a apresentagéo
de documento do fabricante (‘carta de solidariedade”).

A matéria foi analisada pela equipe técnica responsavel pelo Termo de Referéncia, que concluiu que a referida
previsdo decorre de especificagcdo padronizada do Ministério da Saude, vinculada ao Sistema SIGEM/Fundo
Nacional de Saude, aplicavel as aquisi¢des de Unidades Méveis de Salde custeadas com recursos de emenda
parlamentar federal, ndo se tratando de exigéncia criada ou inserida discricionariamente pela Administragao
Municipal.

Assim, acolho integralmente a manifestagéo técnica da equipe de planejamento.

Dessa forma, CONHECO da impugnagéo e, no mérito, INDEFIRO o pedido, mantendo-se inalteradas as
disposicdes do edital.

Determino o regular prosseguimento do certame.
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